
INDICAÇÃO Nº 
2293
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação do Programa “Uma Árvore pela Educação”, de modo a conscientizar a população estudantil para propor soluções para a diminuição do aquecimento global e seus efeitos, acolhendo a iniciativa da jovem Ana Carolina Alves Teijeira, da Escola Estadual “Oswaldo Luiz Sanchez Toschi”, de Praia Grande, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Ana Carolina Alves Teijeira, da Escola Estadual “Oswaldo Luiz Sanchez Toschi”, de Praia Grande, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências voltadas à criação do Programa “Uma Árvore pela Educação”.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu “projeto-jovem”, que tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Fica instituído no âmbito estadual o Programa “Uma Árvore pela Educação”. 

Artigo 2º - Participarão do Programa os alunos que façam matrícula pela primeira vez na rede pública estadual em qualquer série do ensino fundamental e do ensino médio. 

Artigo 3º - As mudas serão plantadas em viveiros da Secretaria do Meio Ambiente e fornecidas gratuitamente aos professores responsáveis pelo Programa nas unidades escolares.

Artigo 4º - Os alunos, acompanhados dos professores responsáveis pelo Programa, farão o plantio de árvores nativas da região em áreas como:

I - beira de rios; 

II - córregos;

III -parques florestais; 

IV - locais indicados pelos órgãos competentes de cada Município.

Artigo 5º - Poderão os Municípios, por meio de convênio, ceder a mão-de-obra e outros recursos para a manutenção das áreas reflorestadas.

Artigo 6º - A escola estadual deverá emitir certificado comprovando que o aluno colaborou para preservação ambiental, diminuindo assim o aquecimento global e seus efeitos.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução dessa lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 8º - Essa lei entra em vigor na data da sua publicação.”

Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“Este Projeto de lei proposto pelo Partido da Natureza foi desenvolvido levando em consideração a importância da preservação ambiental e a conscientização da população estudantil para propor soluções para a diminuição do aquecimento global e amenização de seus efeitos. 

Hoje se observa que o crescimento das cidades e o desmatamento acelerado sem planejamento tem trazido ao homem sérias conseqüências como a alteração do clima e a formação de ilhas de calor nas médias e grandes cidades, gerando assim alguns problemas de saúde para população.

A falta de informação e conscientização que a maioria das pessoas tem sobre os problemas ecológicos também contribui para o aumento do desmatamento, da distribuição dos recursos naturais e, conseqüentemente, do aumento do aquecimento global. 

Com o plantio de árvores nativas realizado por alunos que ingressam na rede pública haveria uma conscientização sobre o equilíbrio ecológico, além da contribuição para o reflorestamento da flora nativa do Estado de São Paulo.

Dessa forma, conto com a colaboração dos senhores parlamentares para aprovarem o presente Projeto de lei.”

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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